
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CAMPUS ITAITUBA 

ERRATA AO EDITAL Nº 03/2025/UFOPA/CITB 

 

ELEIÇÃO - 2025 PARA REPRESENTAÇÃO DISCENTE (CONSELHEIROS TITULAR E 

SUPLENTE) DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DO CAMPUS ITAITUBA 

 

A Comissão Eleitoral do Campus de Itaituba, regida pela Portaria nº 4/2024 – CITB, de 7 de 

fevereiro de 2024, considerando corrigir erro material de redação, não implicando em alteração das 

regras ou do cronograma do processo eleitoral, torna pública a seguinte ERRATA ao Edital nº 

03/2025/UFOPA/CITB para representação discente (conselheiros titular e suplente) do Conselho 

Universitário do Campus de Itaituba – Eleição 2025. 

 

 

Onde se lê: 

"... sendo composto por 01 (um) presidente (Diretor do Campus), 02 (dois) membros titulares e 01 

(um) membro suplente de cada categoria, a saber: docentes, técnicos e discentes."  

Leia-se: 

"... sendo composto por 01 (um) presidente (Diretor do Campus), 03 (três) membros titulares e 01 

(um) membro suplente de cada categoria, a saber: docentes, técnicos e discentes." 

Todas as demais disposições do edital permanecem inalteradas. 

 

Itaituba-Pará, 30 de junho de 2025. 

 

Comissão Eleitoral 
Ufopa-Campus Itaituba 
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